
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
CUIABANO AO SENHOR HENRIQUE ANTONIO
MARTELLI. 
 
 
 

A Câmara Municipal de Cuiabá aprovou e o(a) Presidente, no uso das atribuições
previstas no inciso IV do art. 16 da Lei Orgânica do Município de Cuiabá, promulga o
seguinte Decreto Legislativo:
 

Art. 1° Com fundamento no que dispõem os artigos 1º e 2º, ambos da Resolução nº 02, de 15 de março de 2012,
fica concedido o “Título de Cidadão Cuiabano” ao Senhor HENRIQUE ANTONIO MARTELLI, pelos
relevantes serviços prestados à Cuiabá.
 
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
                                                             JUSTIFICATIVA
 
Henrique Antonio Martelli, nascido em Coronel Freitas, no estado de Santa Catarina, no dia 23 de dezembro de
1964.  No entanto,  foi  aqui,  nesta  terra  quente  e  acolhedora  chamada Cuiabá,  que encontrou não apenas
oportunidades, mas também um verdadeiro lar. 
Chegou à capital mato-grossense no dia 26 de agosto de 1983, ainda muito jovem, cheio de sonhos e vontade de
vencer. Logo começou a trabalhar na empresa Rezzieri Madeiras, no bairro Coxipó da Ponte, onde permaneceu
por vários anos, aprendendo o valor do esforço, da responsabilidade e da convivência com o povo trabalhador
cuiabano. 
Pouco  tempo  depois,  em 1986,  deu  início  à  sua  trajetória  como empreendedor.  Adquiriu  uma  pequena
lanchonete junto ao Hotel Master, também no Coxipó, e, movido pela vontade de crescer, abriu naquele mesmo
ano o Rangu’s Lanches, na Avenida do CPA. O Rangu’s marcou época — era, àquela altura, a casa de lanches
mais famosa da capital cuiabana, um ponto de encontro de famílias, amigos e estudantes. Foram 15 anos de
muito trabalho, dedicação e boas lembranças, onde construíu laços de amizade que conservo até hoje. 
Durante esse período, ampliou seus horizontes e investiu também no campo. Adquiriu uma propriedade rural na
cidade de Tapurah, a Fazenda Martelli, onde trabalhou com gado de corte por muitos anos, contribuindo com o
desenvolvimento do setor agropecuário do nosso estado. 
Já em 1988, abraçou um novo desafio e abriu a Foto Nina, uma loja de fotografia localizada na tradicional Rua
13 de Junho, no coração de Cuiabá. Foram 22 anos de atuação naquele espaço, registrando histórias, sorrisos e
momentos importantes de milhares de famílias cuiabanas. Infelizmente, com a chegada da pandemia de Covid-
19, as dificuldades impostas pelo lockdown e os altos custos tornaram inviável manter o negócio, e precisou
encerrar esse ciclo. 
Mas o espírito empreendedor sempre falou mais alto. No ano de 2009, iniciou um novo projeto: o Restaurante e
Balneário do Gaúcho, localizado no km 27 da Rodovia Emanuel Pinheiro, às margens do Rio Mutuca. Este se
tornou um 
espaço de lazer, gastronomia e encontro com a natureza, que mantenho até os dias de hoje, com muito orgulho. 
Foram décadas de trabalho e dedicação a esta terra que o acolheu de braços abertos. Cuiabá e Mato Grosso
deram tudo: amigos, oportunidades, conquistas e, acima de tudo, um sentimento profundo de pertencimento.
 
Assim, com essa justificativa, peço apoio dos meus nobres pares, para que seja aprovada nesta Casa de Leis a
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honraria do Título de Cidadão Cuiabano, a ser entregue ao Sr. HENRIQUE ANTONIO MARTELLI, como
forma de reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à nossa cidade.
 

 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de novembro de 2025
 

 
 

Dilemário Alencar (Câmara Digital) - UNIÃO BRASIL
 

Vereador(a)
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